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Concorrência Pública n o 01/2015 
Objeto:  Perfuração de Poços Tubulares Profundos No Município de Porto Feliz 
Emissão:  17/07/2015 - Abertura: 24/08/2015 – 10 horas 
Local:  Praça Dr. José Sacramento e Silva, 50 – Centro – Porto Feliz/SP  

C O M U N I C A D O  0 5 
RESPOSTA – QUESTIONAMENTO/ESCLARECIMENTO 

 

 

A Comissão Permanente de Licitações, devidamente nomeada pela Portaria n.º 1.399 de 27 
de dezembro de 2014, consoante o que dispõe o sub-item 13.4 do presente edital, vem pelo 
presente comunicar aos licitantes, conforme estabelece ainda o item 5.4 do edital, que uma 
das empresas participantes apresentou pedido de esclarecimentos: 
 
“Qual o prazo limite para apresentação de recurso referente a CR 1/2015?” 
 
Acerca do questionamento apresentado, temos a considerar o QUE PRECEITUA no Art. 109, 
I, “b” da Lei 8666/93: 
 

“Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

b) julgamento das propostas;”(grifo nosso) 

 

Ainda no que se refere ao prazo em questão, temos a considerar que o ato de lavratura do 
Termo de Julgamento da Proposta foi enviado na data retro de 17 de setembro de 2.015. 
Sendo assim reiteramos que a data limite para interposição de recursos no tocante ao certame 
em epígrafe dar-se-á encerrada na data de 24 de setembro de 2.015, em conformidade 
com demais condições estabelecidas em Edital, especialmente o Item 5.9: 

 
  “As impugnações ao edital e recursos contra as decisões tomadas neste 
procedimento licitatório, conforme disposto no artigo 109 da Lei 8666/93, deverão 
ser formalizados nos termos e prazos da legislação, devidamente protocolizados 
junto à seção de protocolo do SAAE na Praça Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, 
Porto Feliz, São Paulo, nos dias úteis das 09 às 16 horas.” 

 

 

 

Porto Feliz, SP, 23 de Setembro de 2015. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
Portaria 1.399/2014 


